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PAT R I MÔN IO I M AT ER I A L E PAT R I MÔN IO CU LT U R A L

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEV ER EI RO DE 1998. 1

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos
autorais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Esta Lei regula os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os direitos de autor e
os que lhes são conexos.

..............................
Art. 6º Não serão de domínio da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios as obras

por eles simplesmente subvencionadas.
..............................
Art. 8º Não são objeto de proteção como direitos autorais de que trata esta Lei:

I � as idéias, procedimentos normativos, sistemas, métodos, projetos ou conceitos matemáticos como
tais;

II � os esquemas, planos ou regras para realizar atos mentais, jogos ou negócios;
III � os formulários em branco para serem preenchidos por qualquer tipo de informação, científica ou

não, e suas instruções;
IV � os textos de tratados ou convenções, leis, decretos, regulamentos, decisões judiciais e demais

atos oficiais;
V � as informações de uso comum tais como calendários, agendas, cadastros ou legendas;
VI � os nomes e títulos isolados;
VII � o aproveitamento industrial ou comercial das idéias contidas nas obras.
..............................
Art. 11. Autor é a pessoa física criadora de obra literária, artística ou científica.
Parágrafo único. A proteção concedida ao autor poderá aplicar-se às pessoas jurídicas nos casos pre-

vistos nesta Lei.

Art. 12. Para se identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística ou científica usar de
seu nome civil, completo ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro
sinal convencional.

1 Publicado no D.O.U. de 20/02/1998, p. 03, Seção I.
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Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova em contrário, aquele que, por uma
das modalidades de identificação referidas no artigo anterior, tiver, em conformidade com o uso,
indicada ou anunciada essa qualidade na sua utilização.

Art. 14. É titular de direitos de autor quem adapta, traduz, arranja ou orquestra obra caída no domínio
público, não podendo opor-se a outra adaptação, arranjo, orquestração ou tradução, salvo se for
cópia da sua.

Art. 15. A co-autoria da obra é atribuída àqueles em cujo nome, pseudônimo ou sinal convencional for
utilizada.

..............................
Art. 17. É assegurada a proteção às participações individuais em obras coletivas.

§ 1º Qualquer dos participantes, no exercício de seus direitos morais, poderá proibir que se indique ou
anuncie seu nome na obra coletiva, sem prejuízo do direito de haver a remuneração contratada.

§ 2º Cabe ao organizador a titularidade dos direitos patrimoniais sobre o conjunto da obra coletiva.
§ 3º O contrato com o organizador especificará a contribuição do participante, o prazo para entrega ou

realização, a remuneração e demais condições para sua execução.
..............................
Art. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de registro.

Art. 19. É facultado ao autor registrar a sua obra no órgão público definido no caput e no § 1º do art.
17 da Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

..............................
Art. 22. Pertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre a obra que criou.

Art. 23. Os co-autores da obra intelectual exercerão, de comum acordo, os seus direitos, salvo conven-
ção em contrário.

Art. 24. São direitos morais do autor:

I � o de reivindicar, a qualquer tempo, a autoria da obra;
II � o de ter seu nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como sendo o do

autor, na utilização de sua obra;
III � o de conservar a obra inédita;
IV � o de assegurar a integridade da obra, opondo-se a quaisquer modificações ou à prática de atos

que, de qualquer forma, possam prejudicá-la ou atingi-lo, como autor, em sua reputação ou
honra;

V � o de modificar a obra antes ou depois de utilizada;
VI � o de retirar de circulação a obra ou de suspender qualquer forma de utilização já autorizada,

quando a circulação ou utilização implicarem afronta à sua reputação e imagem;
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VII � o de ter acesso a exemplar único e raro da obra, quando se encontre legitimamente em poder de
outrem para o fim de, por meio de processo fotográfico ou assemelhado, ou audiovisual, preser-
var sua memória, de forma que cause o menor inconveniente possível a seu detentor, que, em
todo caso, será indenizado de qualquer dano ou prejuízo que lhe seja causado.

§ 1º Por morte do autor, transmitem-se a seus sucessores os direitos a que se referem os incisos I a IV.
..............................
Art. 28. Cabe ao autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou cientí-

fica.

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da obra, por quaisquer moda-
lidades, tais como:

I � a reprodução parcial ou integral;
II � a edição;
III � a adaptação, o arranjo musical e quaisquer outras transformações;
IV � a tradução para qualquer idioma;
V � a inclusão em fonograma ou produção audiovisual;
VI � a distribuição, quando não intrínseca ao contrato firmado pela autor com terceiros para uso ou

exploração da obra;
VII � a distribuição para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou

qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em
que o acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo
usuário;

VIII � a utilização, direta ou indireta, da obra literária, artística ou científica, mediante:
..............................
j) exposição de obras de artes plásticas e figurativas;
..............................
X � quaisquer outras modalidades de utilização existentes ou que venham a ser inventadas.

Art. 30. No exercício do direito de reprodução, o titular dos direitos autorais poderá colocar à disposi-
ção do público a obra, na forma, local e pelo tempo que desejar, a titulo oneroso ou gratuito.

..............................
Art. 32. Quando uma obra feita em regime de co-autoria não for divisível, nenhum dos co-autores, sob

pena de responder por perdas e danos, poderá, sem consentimento dos demais, publicá-la ou
autorizar-lhe a publicação, salvo na coleção de suas obras completas.

§ 1º Havendo divergência, os co-autores decidirão por maioria.
§ 2º Ao co-autor dissidente é assegurado o direito de não contribuir para as despesas de publicação,

renunciando a sua parte nos lucros, e o de vedar que se inscreva seu nome na obra.
§ 3º Cada co-autor pode, individualmente, sem aquiescência dos outros, registrar a obra e defender os

próprios direitos contra terceiros.
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Art. 33. Ninguém pode reproduzir obra que não pertença ao domínio público, a pretexto de anotá-la,
comentá-la ou melhorá-la, sem permissão do autor.

Parágrafo único. Os comentários ou anotações poderão ser publicados separadamente.
..............................
Art. 36. O direito de utilização econômica dos escritos publicados pela imprensa, diária ou periódica,

com exceção dos assinados ou que apresentem sinal de reserva, pertence ao editor, salvo con-
venção em contrário.

Parágrafo único. A autorização para utilização econômica de artigos assinados, para publicação em
diários e periódicos, não produz efeito além do prazo da periodicidade acrescido de vinte dias, a
contar de sua publicação, findo o qual recobra o autor o seu direito.

Art. 37. A aquisição do original de uma obra, ou de exemplar, não confere ao adquirente qualquer dos
direitos patrimoniais do autor, salvo convenção em contrário entre as partes e os casos previstos
nesta Lei.

Art. 38. O autor tem o direito, irrenunciável e inalienável, de perceber, no mínimo, cinco por cento
sobre o aumento do preço eventualmente verificável em cada revenda de obra de arte ou manus-
crito, sendo originais, que houver alienado.

..............................
Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram por setenta anos contados de 1º de janeiro do ano

subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem sucessória da lei civil.
Parágrafo único. Aplica-se às obras póstumas o prazo de proteção a que alude o caput deste artigo.
..............................
Art. 44. O prazo de proteção aos direitos patrimoniais sobre obras audiovisuais e fotográficas será de

setenta anos, a contar de 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua divulgação.
..............................
Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:
I � a reprodução:
a) na imprensa diária ou periódica, de notícia ou de artigo informativo, publicado em diários ou peri-

ódicos, com a menção do nome do autor, se assinados, e da publicação de onde foram transcri-
tos;

b) em diários ou periódicos, de discursos pronunciados em reuniões públicas de qualquer natureza;
c) de retratos, ou de outra forma de representação da imagem, feitos sob encomenda, quando realizada

pelo proprietário do objeto encomendado, não havendo a oposição da pessoa neles representada
ou de seus herdeiros;

d) de obras literárias, artísticas ou científicas, para uso exclusivo de deficientes visuais, sempre que a
reprodução, sem fins comerciais, seja feita mediante o sistema Braille ou outro procedimento em
qualquer suporte para esses destinatários;

II � a reprodução, em um só exemplar de pequenos trechos, para uso privado do copista, desde que
feita por este, sem intuito de lucro;
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III � a citação em livros, jornais, revistas ou qualquer outro meio de comunicação, de passagens de
qualquer obra, para fins de estudo, crítica ou polêmica, na medida justificada para o fim a atingir,
indicando-se o nome do autor e a origem da obra;

..............................
Art. 47. São livres as paráfrases e paródias que não forem verdadeiras reproduções da obra originária

nem lhe implicarem descrédito.

Art. 48. As obras situadas permanentemente em logradouros públicos podem ser representadas livre-
mente, por meio de pinturas, desenhos, fotografias e procedimentos audiovisuais.

Art. 49. Os direitos de autor poderão ser total ou parcialmente transferidos a terceiros, por ele ou por
seus sucessores, a título universal ou singular, pessoalmente ou por meio de representantes com
poderes especiais, por meio de licenciamento, concessão, cessão ou por outros meios admitidos
em Direito, obedecidas as seguintes limitações:

I � a transmissão total compreende todos os direitos de autor, salvo os de natureza moral e os expres-
samente excluídos por lei;

II � somente se admitirá transmissão total e definitiva dos direitos mediante estipulação contratual
escrita;

III � na hipótese de não haver estipulação contratual escrita, o prazo máximo será de cinco anos;
..............................
Art. 50. A cessão total ou parcial dos direitos de autor, que se fará sempre por escrito, presume-se

onerosa.

§ 1º Poderá a cessão ser averbada à margem do registro a que se refere o art. 19 desta Lei, ou, não
estando a obra registrada, poderá o instrumento ser registrado em Cartório de Títulos e Docu-
mentos.

§ 2º Constarão do instrumento de cessão como elementos essenciais seu objeto e as condições de
exercício do direito quanto a tempo, lugar e preço.

..............................
Art. 52. A omissão do nome do autor, ou de co-autor, na divulgação da obra não presume o anonimato

ou a cessão de seus direitos.

Art. 53. Mediante contrato de edição, o editor, obrigando-se a reproduzir e a divulgar a obra literária,
artística ou científica, fica autorizado, em caráter de exclusividade, a publicá-la e a explorá-la
pelo prazo e nas condições pactuadas com o autor.

..............................
Art. 68. Sem prévia e expressa autorização do autor ou titular, não poderão ser utilizadas obras tea-

trais, composições musicais ou lítero-musicais e fonogramas, em representações e execuções
públicas.

..............................
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Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzí-la e colocá-la à venda, observadas as
restrições à exposição, reprodução e venda de retratos, e sem prejuízo dos direitos de autor sobre
a obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o nome do seu autor.
§ 2º É vedada a reprodução de obra fotográfica que não esteja em absoluta consonância com o origi-

nal, salvo prévia autorização do autor.
..............................
Art. 101. As sanções civis de que trata este CAPÍTULO aplicam-se sem prejuízo das penas cabíveis.

Art. 102. O titular cuja obra seja fraudulentamente reproduzida, divulgada ou de qualquer forma utili-
zada, poderá requerer a apreensão dos exemplares reproduzidos ou a suspensão da divulgação,
sem prejuízo da indenização cabível.

Art. 103. Quem editar obra literária, artística ou científica, sem autorização do titular, perderá para
este os exemplares que se apreenderem e pagar-lhe-á o preço dos que tiver vendido.

Parágrafo único. Não se conhecendo o número de exemplares que constituem a edição fraudulenta,
pagará o transgressor o valor de três mil exemplares, além dos apreendidos.

Art. 104. Quem vender, expuser a venda, ocultar, adquirir, distribuir, tiver em depósito ou utilizar obra
ou fonograma reproduzidos com fraude, com a finalidade de vender, obter ganho, vantagem,
proveito, lucro direto ou indireto, para si ou para outrem, será solidariamente responsável com o
contrafator, nos termos dos artigos precedentes, respondendo como contrafatores o importador
e o distribuidor em caso de reprodução no exterior.

Art. 105. A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a comunicação ao público
de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e de fonogramas, realizadas mediante
violação aos direitos de seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas ou interrompidas
pela autoridade judicial competente, sem prejuízo da multa diária pelo descumprimento e das
demais indenizações cabíveis, independentemente das sanções penais aplicáveis; caso se com-
prove que o infrator é reincidente na violação aos direitos dos titulares de direitos de autor e
conexos, o valor da multa poderá ser aumentado até o dobro.

..............................
Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual, deixar de indicar ou de

anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além de
responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:

..............................
II � tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão de errata nos exemplares

ainda não distribuídos, sem prejuízo de comunicação, com destaque, por três vezes consecutivas
em jornal de grande circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou produtor;

III � tratando-se de outra forma de utilização, por intermédio da imprensa, na forma a que se refere o
inciso anterior.

..............................
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Art. 114. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após sua publicação.

Art. 115. Ficam revogados os arts. 649 a 673 e 1.346 a 1.362 do Código Civil e as Leis nºs 4.944, de 6
de abril de 1966; 5.988, de 14 de dezembro de 1973, excetuando-se o art. 17 e seus §§ 1º e 2º;
6.800, de 25 de junho de 1980; 7.123, de 12 de setembro de 1983; 9.045, de 18 de maio de 1995,
e demais disposições em contrário, mantidos em vigor as Leis nºs 6.533, de 24 de maio de 1978
e 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

Brasília, 19 de fevereiro de 1998.

Fernando Henrique Cardoso

DECR E T O N°  3.551, DE 04 DE AGOS T O DE 2000. 2

Institui o registro de bens culturais de natureza
imaterial que constituem patrimônio cultural brasileiro,
cria o programa nacional do patrimônio imaterial e dá
outras providências.

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o Artigo 84, inciso IV, e tendo em
vista o disposto no Artigo 14 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998,

Decreta:

Art. 1º - Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que constituem patrimônio
cultural brasileiro.

§ 1º Esse registro se fará em um dos seguintes livros:
I � Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos conhecimentos e modos de fazer enraizados no

cotidiano das comunidades;
II � Livro de Registro das Celebrações, onde serão inscritos rituais e festas que marcam a vivência

coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de outras práticas da vida social;
III � Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão inscritas manifestações literárias, musi-

cais, plásticas, cênicas e lúdicas;
IV � Livro de Registro dos Lugares, onde serão inscritos mercados, feiras, santuários, praças e demais

espaços onde se concentram e reproduzem práticas culturais coletivas.
§ 2º A inscrição num dos livros de registro terá sempre como referência a continuidade histórica do

bem e sua relevância nacional para a memória, a identidade e a formação da sociedade brasileira.

2 Publicado no D.O.U. de 07/08/2000, p. 02, Seção I.
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§ 3º Outros livros de registro poderão ser abertos para a inscrição de bens culturais de natureza imaterial
que constituam patrimônio cultural brasileiro e não se enquadrem nos livros definidos no pará-
grafo primeiro deste artigo.

Art. 2º - São partes legítimas para provocar a instauração do processo de registro:
I � o Ministro de Estado da Cultura;
II � instituições vinculadas ao Ministério da Cultura;
III � Secretarias de Estado, de Município e do Distrito Federal;
IV � sociedades ou associações civis.

Art. 3º - As propostas para registro, acompanhadas de sua documentação técnica, serão dirigidas ao
Presidente do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional � IPHAN, que as submeterá
ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

§ 1º A instrução dos processos de registro será supervisionada pelo IPHAN.
§ 2º A instrução constará de descrição pormenorizada do bem a ser registrado, acompanhada da docu-

mentação correspondente, e deverá mencionar todos os elementos que lhe sejam culturalmente
relevantes.

§ 3º A instrução dos processos poderá ser feita por outros órgãos do Ministério da Cultura, pelas
unidades do IPHAN ou por entidade, pública ou privada, que detenha conhecimentos específi-
cos sobre a matéria, nos termos do regulamento a ser expedido pelo Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural.

§ 4º Ultimada a instrução, o IPHAN emitirá parecer acerca da proposta de registro e enviará o processo
ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, para deliberação.

§ 5º O parecer de que trata o parágrafo anterior será publicado no Diário Oficial da União, para even-
tuais manifestações sobre o registro, que deverão ser apresentadas ao Conselho Consultivo do
Patrimônio Cultural no prazo de até trinta dias, contados da data de publicação do parecer.

Art. 4º - O processo de registro, já instruído com as eventuais manifestações apresentadas, será levado
à decisão do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural.

Art. 5º - Em caso de decisão favorável do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural, o bem será
inscrito no livro correspondente e receberá o título de �Patrimônio Cultural do Brasil�.

Parágrafo único � Caberá ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural determinar a abertura, quan-
do for o caso, de novo Livro de Registro, em atendimento ao disposto nos termos do § 3º do
Artigo 1º deste Decreto.

Art. 6º - Ao Ministério da Cultura cabe assegurar ao bem registrado:
I � documentação por todos os meios técnicos admitidos, cabendo ao IPHAN manter banco de dados

com o material produzido durante a instrução do processo.
II � ampla divulgação e promoção.
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Art. 7º - O IPHAN fará a reavaliação dos bens culturais registrados, pelo menos a cada dez anos, e a
encaminhará ao Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural para decidir sobre a revalidação do
título de �Patrimônio Cultural do Brasil�. Parágrafo único. Negada a revalidação, será mantido
apenas o registro, como referência cultural de seu tempo.

Art. 8º - Fica instituído, no âmbito do Ministério da Cultura, o �Programa Nacional do Patrimônio
Imaterial�, visando à implementação de política específica de inventário, referenciamento e va-
lorização desse patrimônio.

Parágrafo único. O Ministério da Cultura estabelecerá, no prazo de noventa dias, as bases para o
desenvolvimento do Programa de que trata este artigo.

Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de agosto de 2000.

Fernando Henrique Cardoso

DECR E T O-L EI Nº 25,  DE 30 DE NOV EM BRO DE 1937. 3

Organiza a proteção do patrimônio histórico e artístico
nacional.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL

Art. 1º Constitue o patrimônio histórico e artístico nacional o conjunto dos bens móveis e imóveis
existentes no país e cuja conservação seja de interêsse público, quer por sua vinculação a fatos
memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico,
bibliográfico ou artístico.

§ 1º Os bens a que se refere o presente artigo só serão considerados parte integrante do patrimônio
histórico o artístico nacional, depois de inscritos separada ou agrupadamente num dos quatro
Livros do Tombo, de que trata o art. 4º desta lei.

3 Publicado no D.O.U. de 06/12/1937, p. 24.056 e Republicado no D.O.U. de 11/12/1937, p. 24.520.
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§ 2º Equiparam-se aos bens a que se refere o presente artigo e são também sujeitos a tombamento os
monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela
feição notável com que tenham sido dotados pelo natureza ou agenciados pelo indústria huma-
na.

Art. 2º A presente lei se aplica às coisas pertencentes às pessôas naturais, bem como às pessôas jurídi-
cas de direito privado e de direito público interno.

Art. 3º Exclúem-se do patrimônio histórico e artístico nacional as obras de orígem estrangeira:
1) que pertençam às representações diplomáticas ou consulares acreditadas no país;
2) que adornem quaisquer veiculos pertecentes a emprêsas estrangeiras, que façam carreira no país;
3) que se incluam entre os bens referidos no art. 10 da Introdução do Código Civíl, e que continuam

sujeitas à lei pessoal do proprietário;
4) que pertençam a casas de comércio de objetos históricos ou artísticos;
5) que sejam trazidas para exposições comemorativas, educativas ou comerciais:
6) que sejam importadas por emprêsas estrangeiras expressamente para adôrno dos respectivos esta-

belecimentos.
Parágrafo único. As obras mencionadas nas alíneas 4 e 5 terão guia de licença para livre trânsito,

fornecida pelo Serviço ao Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

CAPÍTULO II
DO TOMBAMENTO

Art. 4º O Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional possuirá quatro Livros do Tombo, nos
quais serão inscritas as obras a que se refere o art. 1º desta lei, a saber:

1) no Livro do Tombo Arqueológico, Etnográfico e Paisagístico, as coisas pertencentes às categorias de
arte arqueológica, etnográfica, ameríndia e popular, e bem assim as mencionadas no § 2º do
citado art. 1º.

2) no Livro do Tombo Histórico, as coisas de interêsse histórico e as obras de arte histórica;
3) no Livro do Tombo das Belas Artes, as coisas de arte erudita, nacional ou estrangeira;
4) no Livro do Tombo das Artes Aplicadas, as obras que se incluírem na categoria das artes aplicadas,

nacionais ou estrangeiras.
..............................
Art. 6º O tombamento de coisa pertencente à pessôa natural ou à pessôa jurídica de direito privado se

fará voluntária ou compulsóriamente.
..............................
Art. 20. As coisas tombadas ficam sujeitas à vigilância permanente do Serviço do Patrimônio Histórico

e Artístico Nacional, que poderá inspecioná-los sempre que fôr julgado conveniente, não poden-
do os respectivos proprietários ou responsáveis criar obstáculos à inspeção, sob pena de multa
de cem mil réis, elevada ao dôbro em caso de reincidência.
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Art. 21. Os atentados cometidos contra os bens de que trata o art. 1º desta lei são equiparados aos
cometidos contra o patrimônio nacional.

Art. 23. O Poder Executivo providenciará a realização de acôrdos entre a União e os Estados, para
melhor coordenação e desenvolvimento das atividades relativas à proteção do patrimônio histó-
rico e artistico nacional e para a uniformização da legislação estadual complementar sôbre o
mesmo assunto.

Art. 24. A União manterá, para a conservação e a exposição de obras históricas e artísticas de sua
propriedade, além do Museu Histórico Nacional e do Museu Nacional de Belas Artes, tantos
outros museus nacionais quantos se tornarem necessários, devendo outrossim providênciar no
sentido de favorecer a instituição de museus estaduais e municipais, com finalidades similares.

..............................
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 1937.

Getulio Vargas.
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LEI Nº 3.924, DE 26 DE J ULHO DE 1961. 4

Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-
históricos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º Os monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer natureza existentes no território
nacional e todos os elementos que nêles se encontram ficam sob a guarda e proteção do Poder
Público, de acôrdo com o que estabelece o art. 175 da Constituição Federal. 5

Parágrafo único. A propriedade da superfície, regida pelo direito comum, não inclui a das jazidas
arqueológicas ou pré-históricas, nem a dos objetos nelas incorporados na forma do art. 152 da
mesma Constituição.

Art. 2º Consideram-se monumentos arqueológicos ou pré-históricos:
a) as jazidas de qualquer natureza, origem ou finalidade, que representem testemunhos de cultura dos

paleoameríndios do Brasil, tais como sambaquis, montes artificiais ou tesos, poços sepulcrais,
jazigos, aterrados, estearias e quaisquer outras não espeficadas aqui, mas de significado idêntico
a juízo da autoridade competente.

b) os sítios nos quais se encontram vestígios positivos de ocupação pelos paleoameríndios tais como
grutas, lapas e abrigos sob rocha;

c) os sítios identificados como cemitérios, sepulturas ou locais de pouso prolongado ou de aldeiamento,
�estações� e �cerâmios�, nos quais se encontram vestígios humanos de interêsse arqueológico ou
paleoetnográfico;

d) as inscrições rupestres ou locais como sulcos de polimentos de utensílios e outros vestígios de
atividade de paleoameríndios.

Art. 3º São proibidos em todo o território nacional, o aproveitamento econômico, a destruição ou
mutilação, para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pré-históricas conhecidas como
sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições

4 Publicado no D.O.U. de 27/07/1961, p. 6.793 e Retificado no D.O.U. de 28/07/1961, p. 1.569.
5 A Constituição Federal a que se refere este artigo é a �Constituição dos Estados Unidos do Brasil�, promulgada em 18/09/1946 e que
traz em seu Art. 152 o seguinte texto: �Art 152 - As minas e demais riquezas do subsolo, bem como as quedas d�água, constituem
propriedade distinta da do solo para o efeito de exploração ou aproveitamento industrial.� e em seu Art. 175 o seguinte texto: �Art 175
- As obras, monumentos e documentos de valor histórico e artístico, bem como os monumentos naturais, as paisagens e os locais
dotados de particular beleza ficam sob a proteção do Poder Público.�. Já a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 176 preconiza: �Art.
176 As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da
do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto da
lavra.� e em seu Art. 216 especifica o patrimônio cultural brasileiro e os enumera. É o texto do caput: �Art. 216. Constituem
patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:�.
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e objetos enumerados nas alíneas b, c e d do artigo anterior, antes de serem devidamente
pesquisados, respeitadas as concessões anteriores e não caducas.

..............................
Art. 5º Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos monumentos a que se refere o art. 2º

desta lei, será considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, como tal, punível de acôrdo
com o disposto nas leis penais.

..............................
Art. 8º O direito de realizar escavações para fins arqueológicos, em terras de domínio público ou

particular, constitui-se mediante permissão do Govêrno da União, através da Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ficando obrigado a respeitá-lo o proprietário ou pos-
suidor do solo.

..............................
Art. 15. Em casos especiais e em face do significado arqueológico excepcional das jazidas, poderá ser

promovida a desapropriação do imóvel, ou parte dêle, por utilidade pública, com fundamento no
art. 5º, alíneas K e L do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.

..............................
Art. 17. A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em

princípio, direito imanente ao Estado.

Art. 18. A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interêsse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do acha-
do ou pelo proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é responsá-
vel pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da Dire-
toria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

..............................
Art. 20. Nenhum objeto que apresente interêsse arqueológico ou pré-histórico, numismático ou artís-

tico poderá ser transferido para o exterior, sem licença expressa da Diretoria do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional, constante de uma �guia� de liberação na qual serão devidamente
especificados os objetos a serem transferidos.

..............................
Art. 31. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, em 26 de julho de 1961.

Jânio Quadros
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DECR E T O Nº 1.494, DE 17 DE M A IO DE 1995. 6

Regulamenta a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, estabelece a sistemática de execução do Progra-
ma Nacional de Apoio à Cultura (Pronac), e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991,

DECRETA:

Art. 1º O Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac) desenvolver-se-á mediante projetos culturais
que concretizem os princípios da Constituição, em especial nos seus arts. 215 e 216, e que
atendam às finalidades previstas no art. 1º e a, pelo menos, um dos objetivos indicados no art. 3º
da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

Art. 2º Os projetos de natureza cultural a que se refere os Capítulos II e IV deste decreto devem conter
dados cadastrais do proponente, justificativa, objetivos, prazos, estratégias de ação, metas qua-
litativas e quantitativas, planilha de custos e cronograma fisíco-financeiro, de acordo com as
instruções expedidas pelo Ministério da Cultura.

§ 1º A análise de projetos culturais é de responsabilidade do Ministério da Cultura, por intermédio de
suas entidades supervisionadas, e de outras entidades oficiais que receberem delegação, na for-
ma prevista no art. 39 deste decreto.

..............................
§ 5º O Ministério da Cultura e suas entidades supervisionadas poderão fornecer, a pedido dos interes-

sados, esclarecimentos técnicos necessários à elaboração dos projetos culturais e à escolha das
estratégias de ação mais adequadas.

Art. 3º Para efeito da execução do Pronac, consideram-se:
..............................
VIII - patrimônio cultural: conjunto de bens materiais e imateriais de interesse para a memória do

Brasil e de suas correntes culturais formadoras, abrangendo o patrimônio arqueológico,
arquitetônico, arquivístico, artístico, bibliográfico, científico, ecológico, etnográfico, histórico,
museológico, paisagístico, paleontológico e urbanístico, entre outros;

..............................
XIII - segmentos culturais:
..............................

6 Texto completo publicado no D.O.U. de 18/05/1995, Seção 1, p. 7.069 e retificado no D.O.U. de 20/05/1995, Seção 1, p. 7.224.
Texto com as atualizações dadas pelos Decretos nºs 2.585/1998,  4.397/2002 e 4.483/2002. 
Para maiores informações, acesse na Internet a página http://www.cultura.gov.br/apoio_a_projetos/lei_rouanet/index.php
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f) folclore e artesanato;
g) patrimônio cultural;
h) humanidade;
i) rádio e televisão educativas e culturais de caráter não-comercial;
j) cultura negra;
l) cultura indígena.

Art. 4º Sem prejuízo de outras atividades compatíveis com os objetivos do Pronac, o FNC apoiará
projetos destinados a:

I - valorizar a produção cultural de caráter regional;
II - estimular a expressão cultural dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira e responsá-

veis por sua pluralidade de cultural;
III - desenvolver a preparação e o aperfeiçoamento dos recursos humanos para a cultura;
IV - promover a preservação do patrimônio cultural brasileiro, enfatizando ações de identificação,

documentação, promoção, proteção, restauração e devolução de bens culturais;
V - incentivar projetos comunitários que tenham caráter exemplar e multiplicador e contribuam para

facilitar o acesso aos bens culturais por parte de populações de baixa e média rendas;
VI - fomentar atividades culturais e artísticas de caráter inovador ou experimental;
VII - promover a difusão cultura, no exterior, em cooperação com o Ministério das Relações Exterio-

res.
Parágrafo único. A CNIC aprovará anualmente o programa de trabalho do FNC, segundo os objetivos

definidos no caput deste artigo.
..............................
Art. 6º O FNC poderá apoiar pessoas físicas ou jurídicas de natureza cultural, públicas ou privadas,

que apresentem projetos culturais para análise e aprovação.
§ 1º O apoio financeiro, a fundo perdido, a projetos culturais de iniciativa de pessoas físicas restringir-

se-á à concessão de bolsas, passagens e ajudas-de-custo.
§ 2º No caso de projetos culturais relativos a eventos, somente serão aprovados aqueles que explicitarem

o processo de continuidade e desdobramento, bem como prevejam a participação da comunida-
de local, sob a forma de conferência, cursos, oficinas, debates e outras.

§ 3º O FNC não financiará exclusivamente a contratação de serviços para a elaboração de projetos
culturais, ressalvados aqueles necessários a viabilizar as doações com destinação especificada
pelo doador.

4º Os beneficiários poderão executar mais de um projeto concomitantemente, considerada a respecti-
va capacidade operacional e as disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNC.

..............................
Art. 8º Os projetos culturais que contiverem pedido de utilização dos recursos do FNC, após parecer

da entidade supervisionada competente na respectiva área, serão submetidos ao Comitê Asses-
sor para fins de compatibilização e integração na programação global do Ministério da Cultura.

§ 1º A definição das entidades supervisionadas competentes nos diversos segmentos culturais será
objeto de ato do Ministro de Estado da Cultura.

§ 2º O prazo final para apresentação de projetos ao FNC encerar-se-á em:



580

a) 31 de maio de cada ano, para os projetos com cronograma para o segundo semestre;
b) 30 de setembro de cada ano, para os projetos com cronograma para o primeiro semestre do ano

seguinte.
..............................
Art. 15. Os projetos culturais previstos para a aplicação dos recursos dos FicArt. destinar-se-ão:
I - á produção comercial de:
a) instrumentos musicais, discos, fitas, vídeos, filmes e outras formas de reprodução fonovideográficas;
b) espetáculos teatrais, de dança, de música, de canto, de circo e demais atividades congêneres;
c) obras relativas às ciências, letras e artes, bem como obras de referência, e outras de cunho cultural;
II - à construção, restauração, reforma ou equipamento de espaços destinados a atividades com obje-

tivos culturais, de propriedade de entidades com fins lucrativos;
III - a outras atividades comerciais de interesse cultural, assim consideradas pelo Ministério da Cultu-

ra, ouvida a CNIC.
..............................
Art. 17. a União facultará às pessoas físicas ou jurídicas a opção de aplicarem parcelas do imposto

sobre a renda, com o objetivo de incentivar atividades culturais mediante projetos aprovados de
acordo com as diretrizes do Pronac.

..............................
Art. 19. O incentivador, pessoa física, poderá deduzir do imposto devido na declaração de rendimen-

tos os valores efetivamente contribuídos no período de apuração em favor de projetos culturais,
devidamente aprovados, nos percentuais de:

I - oitenta por cento do valor das doações;
II - sessenta por cento do valor dos patrocínios.
Parágrafo único. O limite máximo de deduções de que tratam os incisos I e II deste artigo é de dez por

cento do imposto devido, na forma prevista no art. 16 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Art. 20. O incentivador pessoa jurídica poderá, obedecido o limite máximo fixado em lei, deduzir do
imposto devido mensalmente ou na declaração de rendimentos os valores efetivamente contri-
buídos no período de apuração, em favor de projetos culturais devidamente aprovados, nos
percentuais de:

I - quarenta por cento do valor das doações;
II - trinta por cento do valor dos patrocínios.
Parágrafo único. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá também abater o total das

doações e dos patrocínios como despesas operacional.
..............................
Art. 32. A não-realização do projeto, sem justa causa, ou a incorreta utilização dos recursos do incen-

tivo, sujeitarão o incentivador ou o beneficiário, ou ambos, às sanções penais e administrativas,
nos termos do art. 30 da Lei nº 8.313, de 1991, e da legislação específica.

..............................
Art. 40. Os produtos materiais e serviços resultantes do apoio do Pronac serão de exibição, utilização

e circulação públicas, não podendo ser destinados ou restritos a circuitos privados ou a coleções
particulares, exceto no que se refere ao Capítulo III deste decreto.
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..............................
Art. 43. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se os Decretos nºs 455, de 26 de fevereiro de 1992, 1.234, de 31 de agosto de 1994,
e 1.442, de 4 de abril de 1995.

Brasília, 17 de maio de 1995.

Fernando Henrique Cardoso

M I N IS T ÉR IO DA CU LT U R A, I PH A N E F U N DAÇÃO CU LT U R A L PA L M A R E S

DECR E T O Nº 5.036, DE 07 DE A BR IL DE 2004. 7

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra-
tivo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Ministério da Cultura, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição,

DECRETA:

Art.1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério da Cultura, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

..............................
Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.7º Ficam revogados os Decretos nº s 4.805, de 12 de agosto de 2003, e 4.889, de 20 de novembro
de 2003.

Brasília, 7 de abril de 2004.

 Luiz Inácio Lula da Silva

7 Publicado no D.O.U. de 08/04/2004, p.02, Seção 1.
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ANEXO I

 E S T RU T UR A R EGI M EN TA L DO M I N IS T ÉR IO DA CU LT U R A

Art.1º O Ministério da Cultura, órgão da administração direta, tem como área de competência os
seguintes assuntos:

I - política nacional de cultura;
II - proteção do patrimônio histórico e cultural; e
III - assistência e acompanhamento ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e ao Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária para garantir a
preservação da identidade cultural dos remanescentes das comunidades dos quilombos.

Art.2º O Ministério da Cultura tem a seguinte estrutura organizacional:
..............................
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria de Políticas Culturais;
..............................
d) Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural;
..............................
V - entidades vinculadas:
b) fundações:
..............................
2. Fundação Cultural Palmares - FCP;

Art.8º À Secretaria de Políticas Culturais compete:
I - coordenar o processo de formulação e avaliação das políticas da área cultural;
II - subsidiar o processo de formulação das políticas públicas da área cultural;
III - coordenar o desenvolvimento e a implementação do Sistema Nacional de Informações Culturais,

bem como assegurar a sua manutenção;
IV - coordenar e promover estudos sobre o impacto econômico das atividades culturais, tanto por suas

manifestações diretas quanto pelos efeitos indiretos que causam a outros setores de atividade da
sociedade;

V - coordenar e supervisionar os atos relativos ao cumprimento da legislação sobre o direito autoral,
bem como orientar as providências referentes aos tratados e convenções internacionais ratificadas
pelo Brasil, sobre direitos do autor e direitos que lhe são conexos;

..............................
Art.11. À Secretaria da Identidade e da Diversidade Cultural compete:
I - promover e apoiar as atividades de incentivo à diversidade e ao intercâmbio cultural como meios de

promoção da cidadania, a cargo do Ministério;
II - acompanhar, em conjunto com a Secretaria de Articulação Institucional da Cultura, a implementação

dos fóruns de política cultural, responsáveis pela articulação entre o Ministério e a comunidade
cultural; e
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III - subsidiar a Secretaria de Políticas Culturais no processo de formulação das políticas públicas da
área cultural relacionadas com a promoção da diversidade e do intercâmbio cultural e a proteção
dos direitos autorais.

..............................
 Art.20. As competências dos órgãos que integram a estrutura organizacional do Ministério da Cultura

e as atribuições dos respectivos dirigentes serão estabelecidas em regimento interno.

DECR E T O Nº 5.040, DE 07 DE A BR I L DE 2004. 8

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra-
tivo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional - IPHAN, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição,

DECRETA:

Art.1º Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, na
forma dos Anexos I e II a este Decreto.

..............................
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º Fica revogado o Decreto nº 4.811, de 19 de agosto de 2003.

Brasília, 7 de abril de 2004.

Luiz Inácio Lula da Silva

8 Publicado no D.O.U. de 08/04/2004, p.11, Seção 1.
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ANEXO I

E S TRU T UR A R EGI M EN TA L DO I NS T I T U T O DO PAT R I MÔN IO
HIS TÓR ICO E A R TÍS T ICO NACIONA L

..............................
Art.2º O IPHAN tem por finalidade institucional proteger, fiscalizar, promover, estudar e pesquisar o

patrimônio cultural brasileiro, nos termos do art.216 da Constituição, e exercer as competências
estabelecidas no Decreto-Lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, no Decreto-Lei nº 3.866, de 29
de novembro de 1941, na Lei nº 3.924, de 26 de julho de 1961, na Lei nº 4.845, de 19 de
novembro de 1965, e no Decreto nº 3.551, de 4 de agosto de 2000, e, especialmente:

I - coordenar a execução da política de preservação, promoção e proteção do patrimônio cultural, em
consonância com as diretrizes do Ministério da Cultura;

II - desenvolver estudos e pesquisas, visando a geração e incorporação de metodologias, normas e
procedimentos para preservação do patrimônio cultural; e

III - promover a identificação, o inventário, a documentação, o registro, a difusão, a vigilância, o
tombamento, a conservação, a preservação, a devolução, o uso e a revitalização do patrimônio
cultural, exercendo o poder de polícia administrativa para a proteção deste patrimônio.

..............................
Art.14. Ao Departamento do Patrimônio Material e Fiscalização compete:
I - propor diretrizes e critérios, gerenciar programas, projetos e ações nas áreas de identificação, ges-

tão, proteção e conservação de bens culturais de natureza material;
..............................
Art.15. Ao Departamento do Patrimônio Imaterial compete:
I - propor diretrizes e critérios, gerenciar programas, projetos e ações nas áreas de identificação, de

reconhecimento, acompanhamento e valorização do patrimônio imaterial, na forma da legisla-
ção pertinente;

II - implementar o Inventário Nacional de Referências Culturais, tendo em vista o reconhecimento de
novos bens por meio do Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial;

..............................
Parágrafo único. O patrimônio cultural de natureza imaterial compreende os saberes, as celebrações e

as formas de expressão e lugares portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos
diferentes grupos formadores da sociedade brasileira.

..............................
Art.28. O IPHAN atuará em articulação com os órgãos e entidades da administração pública federal,

direta e indireta, Estados, Municípios, Distrito Federal e com a sociedade civil organizada, para
consecução de seus objetivos finalísticos, em consonância com as diretrizes da política cultural
emanadas do Ministério da Cultura.
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DECR E T O Nº 4.814, DE 19 DE AGOS T O DE 2003. 9

Aprova o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções Gratificadas da
Fundação Cultural Palmares - FCP, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.84, incisos IV e VI,
alínea �a�, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.50 da Lei n° 10.683, de 28 de maio
de 2003,

DECRETA:

Art.1° Ficam aprovados o Estatuto e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratificadas da Fundação Cultural Palmares
- FCP, na forma dos Anexos I e II a este Decreto.

..............................
Art.3º O regimento interno da FCP será aprovado pelo Ministro de Estado da Cultura e publicado no

Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Art.4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.5° Fica revogado o Decreto n° 4.474, de 20 de novembro de 2002.

Brasília, 19 de agosto de 2003.

Luiz Inácio Lula da Silva

 ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE

Art.1º A Fundação Cultural Palmares - FCP, fundação pública, instituída por autorização da Lei nº
7.668, de 22 de agosto de 1988, com sede e foro em Brasília, Distrito Federal, vinculada ao
Ministério da Cultura, com a finalidade de promover a preservação dos valores culturais, sociais
e econômicos decorrentes da influência negra na formação da sociedade brasileira, tem por com-
petências:

9 Publicado no D.O.U. de 20/08/2003, p.34, Seção I.
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I - promover e apoiar eventos relacionados com seus objetivos, visando à interação cultural, social,
econômica e política do negro no contexto social do País;

II - promover e apoiar o intercâmbio com outros países e com entidades internacionais, por intermédio
do Ministério das Relações Exteriores, para a realização de pesquisas, estudos e eventos relativos
à história e à cultura dos povos negros;

III - implementar políticas públicas que visem dinamizar a participação dos afro-brasileiros no proces-
so de desenvolvimento sócio-cultural brasileiro; e

IV - subsidiar a execução das atividades relacionadas com a delimitação das terras dos remanescentes
dos quilombos, especialmente no que se refere à sustentabilidade econômica dessas comunida-
des, por meio do desenvolvimento de atividades culturais.

Art.2º A FCP tem a seguinte estrutura básica:
I - órgãos colegiados:
a) Conselho Curador; e
..............................
IV - órgãos específicos singulares:
a) Diretoria de Proteção do Patrimônio Afro-Brasileiro; e
..............................
Art.4º O Conselho Curador, constituído por doze membros, terá a seguinte composição:
I - membros natos:
a) Ministro de Estado da Cultura, que o presidirá; e
b) Presidente da FCP, que substituirá o Presidente do Conselho em suas faltas e impedimentos;
II - membros designados:
a) seis membros representantes da comunidade afro-brasileira;
b) um representante da comunidade indígena;
c) um representante do Ministério da Justiça;
d) um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia; e
e) um representante do Ministério da Educação.
§ 1º Os membros de que trata o inciso II deste artigo serão escolhidos dentre pessoas de reconhecida

competência em atividades relacionadas com as finalidades da FCP, e designados mediante ato
do Ministro da Estado da Cultura, para mandato de três anos, admitida uma recondução.

§ 2º As normas de funcionamento do Conselho Curador serão definidas em regimento próprio.
..............................
Art.6º Ao Conselho Curador compete:
I - formular propostas e opinar sobre questões relevantes para a promoção e preservação dos valores

culturais, sociais e econômicos decorrentes da influência negra na sociedade brasileira;
II - zelar pela FCP, seu patrimônio e cumprimento de seus objetivos;
III - aprovar propostas da Diretoria referentes à definição de prioridades e linhas gerais orientadoras

das atividades da FCP, sua implementação e divulgação;
IV - propor ao Ministério da Cultura os critérios, prioridades e procedimentos para a aprovação de

projetos culturais apoiados por recursos do Fundo Nacional da Cultura, quando estiverem relaci-
onados ao cumprimento das finalidades da FCP;
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V - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da FCP, as solicitações de créditos suplementares e de
outros recursos;

VI - aprovar o relatório anual de atividades da FCP e a respectiva execução orçamentária, manifestan-
do-se sobre a regularidade dos atos de gestão financeira e patrimonial;

VII - apreciar propostas referentes a alterações do Estatuto e do regimento interno da FCP, ouvida a
Diretoria, que se manifestará por parecer conclusivo;

VIII - opinar sobre a participação da FCP em organismos de natureza assemelhada, nacionais e interna-
cionais, bem assim propor essa participação;

IX - elaborar e aprovar seu regimento interno; e
X - apreciar os demais assuntos que lhe sejam submetidos pela Diretoria ou pelos Conselheiros.
..............................
Art.12. À Diretoria de Proteção do Patrimônio Afro-Brasileiro compete:
I - executar, acompanhar, supervisionar, coordenar e controlar as atividades relativas aos processos de

identificação, reconhecimento, delimitação territorial, levantamento cartorial, demarcação,
titulação e registro nos termos do art.68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

II - prestar apoio técnico e logístico necessários à execução das ações que assegurem o desenvolvi-
mento sustentável das comunidades remanescentes de quilombos;

III - encaminhar ao Ministério da Cultura parecer conclusivo e o respectivo processo administrativo,
para a aprovação da delimitação territorial, da demarcação das terras pertencentes às comunida-
des remanescentes de quilombos a serem homologadas, observando a legislação em vigor;

IV - promover e apoiar a realização de ações, estudos, pesquisas e outras atividades que objetivem
identificar, recuperar e preservar processos, patrimônios e testemunhos decorrentes das contri-
buições do povo negro e de seus descendentes na formação da nação brasileira; e

V - interagir com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional nas ações relativas à prote-
ção e preservação do patrimônio cultural afro-brasileiro.

Art.13. À Diretoria de Promoção, Estudos, Pesquisas e Divulgação da Cultura Afro-Brasileira compete:
I - coordenar e supervisionar as atividades do Centro Nacional de Referência da Cultura Negra;
II - divulgar e tornar acessível, para o conjunto da sociedade, o acervo de informações produzidas e

processadas pela FCP;
III - estimular o desenvolvimento e a divulgação da produção cultural afro-brasileira, no Brasil e no

Exterior;
IV - mapear, sistematizar e disponibilizar as informações sobre a cosmologia afro-brasileira;
V - promover a valorização da pessoa negra e dinamizar sua participação no processo de desenvolvi-

mento sócio-cultural do País; e
VI - interagir com as demais entidades vinculadas do Ministério da Cultura nas ações relativas à pro-

moção e difusão da cultura afro-brasileira.


